
diário oficial Nº 36.093  27Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.841,02
256,64
134,74

3.872,82
5.228,30
14.333,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153491
PORTARIA PS Nº 5.330 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/1364225.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/1364225, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 81,67% em favor de MARIA GRACIETE CHAVES CARVALHO, na condi-
ção de cônjuge, no valor de R$21.565,05 (vinte mil quinhentos e sessenta 
e cinco reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso I, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 
e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
I.2 – 18,33%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2024/1234628, em nome de Maria Graciete Ribeiro Monteiro, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de R$26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e cinco 
reais e onze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mario Edson 
Mattos Carvalho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da Fa-
zenda - SEFA, onde ocupou o cargo de Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, 
mat. nº 52655/1, falecido em 26/09/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153493
PORTARIA PS Nº 5.172 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/604066.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-A, caput 
e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas 
Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com reda-
ção da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da 
Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), em favor de ITHALLO FERNANDO DOS SANTOS CAETANO, na con-
dição de filho menor do ex-segurado Fabio Paixão Caetano, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - 
SEAP, onde exerceu o cargo de Policial Penal, mat. nº 5974900/1, falecido 
em 08/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153496
PORTARIA PS Nº 5.064 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/151837.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direi-
to Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022 c/c art. 33, §7° da Constituição do Esta-
do do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/
IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um 
mil quatrocentos e doze reais), em favor de MARIA ELIETE DA SILVA FA-
VACHO, na condição de cônjuge do ex-segurado Alcino da Cota Favacho, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, onde exerceu o cargo de Servente Ref. I, mat. nº 534943/1, 
falecido em 21/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/02/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime Próprio de 
Previdência Social do Estado do Pará, de forma que o benefício deverá ser 
recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153499
PORTARIA AP Nº 5063 DE 17 de dezembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/1221693 E 
SISPREV Nº 2024.04.4421P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ALTAIR 
CAMPOS DE MELO, mat. nº 56888001, na função de PROFESSOR ASSIS-
TENTE PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
9.842,20 (Nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional Pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Escola-Sede – GED-4 – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.582,58
310,91

1.024,06
3.924,65
9.842,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153506
PORTARIA AP Nº 5.188 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/134056 E 
SISPREV Nº 2024.04.4534P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 32-A da Lei nº 
7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 
c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MA-
RIA DE FATIMA PONTES SILVA, mat. nº 268020/1, na função de Professor 
Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 


